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quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, inciso X, “e”, 25, 
inciso II, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020;
I.1.b – 50% em favor de IZABELY GABRIELY MENEZES DE ARAUJO, na 
condição de filha menor, no valor atualizado de R$ 5.465,51 (cinco mil, 
quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, 
inciso I e §3º, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020;
Perfazendo o total de R$ 10.931,01 (dez mil, novecentos e trinta e um re-
ais e um centavo), provenientes do óbito do ex-segurado LOURIVAL NUNES 
DE ARAUJO pertencente ao quadro de inativos da Polícia Civil do Estado do 
Pará, onde ocupou o cargo Escrivão de Polícia, sob a matrícula n° 69329/1, 
falecido em 22/12/2023.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (25/06/2025), para 
a beneficiária GABRIELA DO PRADO MENEZES DE ARAUJO e a contar da 
data do óbito (22/12/2023) para a beneficiária IZABELY GABRIELY MENE-
ZES DE ARAUJO respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.  
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1245486
PORTARIA PS Nº 2.483 DE 05 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2773895.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, §5º 
e §10, inciso I, 7º, 25, inciso I, 25-A, caput, §2º, I e II, 29, caput, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 e art. 
37, XI, CF/88 c/c Manifestação nº 15/2023 – DIPRE/IGEPPS, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 31.082,68 (trinta e um mil e oiten-
ta e dois reais e sessenta e oito centavos), em favor de NELMA ABDON 
D´OLIVEIRA, na condição de filha maior inválida do ex-segurado ULISSES 
EDUARDO CARVALHO D OLIVEIRA, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Fazenda – SEFA, onde ocupou o cargo de Procurador Fiscal, 
sob a matrícula n° 49581/1, falecido em 07/05/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (07/05/2025), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1245487
PORTARIA PS Nº 2.459 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2025/2126455, 2025/2193721, 2025/2193895, 
2025/2190644.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2025/2126455, 2025/2193721, 
2025/2193895, 2025/2190644, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
I.1 – 25% em favor de ELCIANE DA COSTA LOBATO, na condição de côn-
juge, no valor atualizado de R$379,50 (trezentos e setenta e nove reais e 
cinquenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso 
I e §5°, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36 e 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inci-
so II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° 
da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 
062/2020-PROJUR/IGEPPS;
I.2 – 25% em favor de SAMIR DA COSTA LOBATO, na condição de filho 

menor, no valor atualizado de R$379,50 (trezentos e setenta e nove reais e 
cinquenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso 
II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 
36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/02, 
alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 
16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPPS;
I.3 – 25% em favor de LUNA SAYURI DA COSTA LOBATO, na condição de 
filha menor, no valor atualizado de R$379,50 (trezentos e setenta e nove 
reais e cinquenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da Constituição do Es-
tado do Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 
15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020-PROJUR/
IGEPPS;
I.4 – 25% em favor de NOAH DA COSTA LOBATO, na condição de filho 
menor, no valor atualizado de R$379,50 (trezentos e setenta e nove reais e 
cinquenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso 
II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 
36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/02, 
alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 
16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPPS;
Perfazendo o total de R$1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), 
provenientes do óbito do ex-segurado Alcindo Ribeiro Lobato, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde 
ocupou o cargo de Vigia, mat. nº 57212589/1, falecido em 24/12/2024.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado para todos 
os interessados, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1245680
PORTARIA PS Nº 2.495 DE 08 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2718332
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, incisos 
II, e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Consti-
tuição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribu-
nal Federal e Parecer n° 062/2020- PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), em 
favor de NEUTON VIEIRA MARTINS, na condição de companheiro da ex-se-
gurada MARIA DE NAZARE FERREIRA DA COSTA, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Secretaria de Saúde – SESPA, onde ocupou o cargo 
de Agente de Saúde, sob a matrícula n° 87173/1, falecida em 18/04/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (18/04/2025), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/201.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1245682
PORTARIA PS Nº 2.487 DE 08 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2923401.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 


